
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

DFD SMDS Nº 0236341 - SMDS/GAB/SMDS/GPF/SMDS/COF/SMDS/SCC

Em 23 de setembro de 2025.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

INTRODUÇÃO

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o   Documento de
Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a
área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME
n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimento do
DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.

 

                               PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DFD Nº

Secretaria /

Órgão auxiliar:

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e
Cidadania

Unidade
Administrativa: Administração

Nome do
requisitante:

Élida Silva
Cargo/Função: Analista

Administrativo

E-mail: elidasilva@santaluzia.mg.gov.br Telefone(s): (31) 3641.5840

 

https://webmail.santaluzia.mg.gov.br/SOGo/so/elidasilva/Mail/view


1- INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Data prevista para conclusão do processo

Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade
das atividades do órgão ou da entidade.
 

 A data pretendida para a conclusão da contratação será outubro de 2025.

1.2- Descrição sucinta do objeto

Aquisição de materiais de uso e consumo para emergências no período chuvoso (água mineral sem gás,
kits de limpeza, kits dormitórios, capa de chuva e botas) para suprir a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Cidadania, visando os atendimentos das necessidades das pessoas que se
encontram em situação de emergência e vulnerabilidade social e econômica, famílias atendidas em
situações de emergência e calamidades, decorrentes do período chuvoso, conforme Plano de Contigência
elaborado pelo Município.

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação:     Alta

 



2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Campo de texto livre, que deverá conter incisos I e VII do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e:
 
2.1- Justificativa da necessidade da contratação

Os benefícios eventuais são provisões da política de assistência social, destinadas à proteção de indivíduos
e famílias no enfrentamento de uma vulnerabilidade social de caráter eventual, previstos na Lei Orgânica de
Assistência Social, sendo ofertados pelos municípios. Estes benefícios visam ao atendimento imediato das
necessidades humanas básicas, decorrentes de contingências sociais, ou seja, de situações inesperadas. Os
benefícios eventuais fazem parte das seguranças sociais e sua oferta tem por objetivo promover o
desenvolvimento ou restabelecimento da segurança de acolhida, da sobrevivência e da convivência familiar,
social e comunitária. Eles estão previstos na Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/93)
e suas alterações, na Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012 (NOB-SUAS) e pelo Decreto nº
6.307 de 14 de dezembro de 2007, que estabelece que estas provisões suplementares e provisórias, são para
atendimento de vítimas de calamidade pública, de modo a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução
de sua autonomia nos termos da LOAS, tornando necessária a aquisição, pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Cidadania, de materiais de uso e consumo para suprir as necessidades básicas
das pessoas em vulnerabilidade social e econômica, em especial às famílias atendidas em situações de
emergência e calamidades, visando o atendimento às famílias que necessitarem no período chuvoso,
conforme Plano de Contigência elaborado pelo Município.

Esta aquisição justifica-se pela necessidade em suprir a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Cidadania com os itens: (água mineral sem gás, kits de limpeza, kits dormitórios, capa de chuva e
botas), para os atendimentos das necessidades das pessoas que se encontrarem em situação de emergência e
vulnerabilidade social e econômica, em especial as famílias atendidas em situações de emergência e
calamidade decorrente do período chuvoso, referenciadas nos Centros de Referência de Assistência Social
(CRAS), Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS) e outros afins, que atendam
aos critérios estabelecidos pela Resolução Nº 047/2024 do Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS.Portanto, conforme inciso I do art. 8º do Decreto nº 10.947 de 2022, justifica-se a aquisição dos
materiais de uso e consumo, a necessidade de atendimento imediato das necessidades humanas básicas,
decorrentes de contingências sociais no período chuvoso. A quantidade estimada foi solicitada,
considerando o levantamento realizado pelos equipamentos de Assistência Social desta secretaria, com base
na demanda de períodos anteriores

 

2.2- Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de
demanda.
 
Conforme art. 8º, inciso VII do Decreto nº 10.947/2022 e art. 10º, § 1º, alínea g da IN SGD/ME nº 94/2022,
é necessário, se for o caso, a indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de
formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações
serão realizadas.
 
 

 
 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS

 



Campos de preenchimento dos itens demandados. Incisos III e IV do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022.
 
III - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
 
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de acordo com
as orientações da Secretaria de Gestão e Inovação; (Orientação 35 da SEGES/ME, disponível em:
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/35-orientacao-sobre-
procedimento-simplificado-para-estimar-o-valor-preliminar-da-contratacao-para-plano-de-contratacoes-
anual).  
 
 
Item Descrição Unid. Qtde. Vr. Unit. Vr. Total

1

Água Mineral Natural - Composição sem gás, isenta de
aditivos químicos ou conservantes.Apresentação
garrafão de 5 (cinco) litros.
Características gerais: Embalagem descartável, contendo
data de validade e número do lote, com lacre de segurança e
rótulo padrão, que atendam às exigências da NBR
14.222/2013 e a RDC 274/2005, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA.
Material do recipiente: Polietileno ou material similar que
assegure a integridade do produto, aprovado pela
ANVISA/Ministério da Saúde.
Rotulagem: O produto deve conter rótulo legível e durável
com as seguintes informações obrigatórias:Nome do
produto: Água Mineral Natural sem gás
Capacidade: 5 litros;Fonte e local de extração
Composição físico-química e bacteriológica conforme
normas vigentes
Data de fabricação e validade
Nome e CNPJ do fabricante
Informações de conservação e armazenamento
Conservação: O produto deve ser armazenado em local
limpo, fresco e protegido da luz solar direta.
Normas e Regulamentações: Deve atender às normas da
Portaria nº 2.914/2011 do Ministério da Saúde e outras
normas técnicas vigentes.
Certificação: CERTIFICAÇÃO ISO 9001 controle de
qualidade

GL 100 R$    11,35 R$   1.135,00

3- MATERIAIS/SERVIÇOS

 

Campos de preenchimento dos itens demandados. Incisos III e IV do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022.
 
III - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
 
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de acordo com
as orientações da Secretaria de Gestão e Inovação; (Orientação 35 da SEGES/ME, disponível em:
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/35-orientacao-sobre-
procedimento-simplificado-para-estimar-o-valor-preliminar-da-contratacao-para-plano-de-contratacoes-
anual).  
 
 
Item Descrição Unid. Qtde. Vr. Unit. Vr. Total

1

Água Mineral Natural - Composição sem gás, isenta de
aditivos químicos ou conservantes.Apresentação
garrafão de 5 (cinco) litros.
Características gerais: Embalagem descartável, contendo
data de validade e número do lote, com lacre de segurança e
rótulo padrão, que atendam às exigências da NBR
14.222/2013 e a RDC 274/2005, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA.
Material do recipiente: Polietileno ou material similar que
assegure a integridade do produto, aprovado pela
ANVISA/Ministério da Saúde.
Rotulagem: O produto deve conter rótulo legível e durável
com as seguintes informações obrigatórias:Nome do
produto: Água Mineral Natural sem gás
Capacidade: 5 litros;Fonte e local de extração
Composição físico-química e bacteriológica conforme
normas vigentes
Data de fabricação e validade
Nome e CNPJ do fabricante
Informações de conservação e armazenamento
Conservação: O produto deve ser armazenado em local
limpo, fresco e protegido da luz solar direta.
Normas e Regulamentações: Deve atender às normas da
Portaria nº 2.914/2011 do Ministério da Saúde e outras
normas técnicas vigentes.
Certificação: CERTIFICAÇÃO ISO 9001 controle de
qualidade

GL 100 R$    11,35 R$   1.135,00

https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/35-orientacao-sobre-procedimento-simplificado-para-estimar-o-valor-preliminar-da-contratacao-para-plano-de-contratacoes-anual


2
 

 
Kits de Limpeza contendo 12 produtos1 - VASSOURA
DE PIAÇAVA - tipo leque, medindo no mínimo 25cm de
área de contato com o chão, com cabo de madeira ou metal
revestida com plástico, medindo aproximadamente1,20m
altura;
1 - RODO - material plástico, medindo aproximadamente
60cm, com cabo de madeira ou metal medindo
aproximadamente 1,20m de altura;
1 - BALDE - Material plástico, com alça de arame
galvanizado, capacidade 15 litros;
4 -PANO DE CHÃO - de algodão cru, medindo
aproximadamente 50x70 cm;
1 -ÁGUA SANITÁRIA, hipoclorito de sódio, embalagem de
2 litros, contendo 2 a 2,5% de cloro ativo, adequada para
desinfecção de ambientes; Registro na ANVISA;
1 ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE, um lado em
espuma poliuretano e outro emfibra sintética abrasiva,
dimensões 100 x70 x 20 mm, com variação de +/- 10 mm.
Embalagem com a identificação do produto e marca do
fabricante;
1 -SABÃO EM BARRA, de glicerina. Embalagem 200
gramas; na embalagem devem constar informações do nome
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade;
1 -SABÃO EM PÓ - convencional para lavagem de roupas e
limpeza em geral, 
devendo constar na embalagem a data de fabricação,
validade, nº do lote, embalagem de 1kg;
2 DETERGENTE BIODEGRADÁVEL 500ML, registro no
Ministério da Saúde, acondicionado em frasco plástico
contendo 500ml, nome do fabricante, data de fabricação e
prazo de validade;
1 - MULTIUSO, para limpeza em geral.
Dermatologicamente testado. Acondicionado em frasco
plástico contendo nome do fabricante, data de fabricação e
prazo de validade, embalagem 500ml;
1 -DESINFETANTE, germicida, para limpeza em geral.
Composição aromática floral. Embalagem 1 litro, na
embalagem deve constar informações do nome do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade;
1 - SACO DE LIXO, material: polipropileno ou polietileno,
capacidade: 100 l, medidas aproximadas de 75x90cm normas
ABNT, cor: preto, pacote com 5 unidades ;

 
 

OBSERVAÇÃO: Os produtos descritos acima, deverão
ser embalados em formato de Kit´s em sacos plásticos,
prontos para distribuição, conforme quantidade dos

itens mencionadas.
 
 

KIT 400 R$   
 90,70

R$ 
 36.280,00

3- MATERIAIS/SERVIÇOS

 

Campos de preenchimento dos itens demandados. Incisos III e IV do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022.
 
III - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
 
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de acordo com
as orientações da Secretaria de Gestão e Inovação; (Orientação 35 da SEGES/ME, disponível em:
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/35-orientacao-sobre-
procedimento-simplificado-para-estimar-o-valor-preliminar-da-contratacao-para-plano-de-contratacoes-
anual).  
 
 
Item Descrição Unid. Qtde. Vr. Unit. Vr. Total

1

Água Mineral Natural - Composição sem gás, isenta de
aditivos químicos ou conservantes.Apresentação
garrafão de 5 (cinco) litros.
Características gerais: Embalagem descartável, contendo
data de validade e número do lote, com lacre de segurança e
rótulo padrão, que atendam às exigências da NBR
14.222/2013 e a RDC 274/2005, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA.
Material do recipiente: Polietileno ou material similar que
assegure a integridade do produto, aprovado pela
ANVISA/Ministério da Saúde.
Rotulagem: O produto deve conter rótulo legível e durável
com as seguintes informações obrigatórias:Nome do
produto: Água Mineral Natural sem gás
Capacidade: 5 litros;Fonte e local de extração
Composição físico-química e bacteriológica conforme
normas vigentes
Data de fabricação e validade
Nome e CNPJ do fabricante
Informações de conservação e armazenamento
Conservação: O produto deve ser armazenado em local
limpo, fresco e protegido da luz solar direta.
Normas e Regulamentações: Deve atender às normas da
Portaria nº 2.914/2011 do Ministério da Saúde e outras
normas técnicas vigentes.
Certificação: CERTIFICAÇÃO ISO 9001 controle de
qualidade

GL 100 R$    11,35 R$   1.135,00



3

 

Kits dormitorios, com os seguintes produtos:

1 - COBERTOR DE SOLTEIRO, com dimensões
mínimas 2,00m X 1,50m, barra com acabamento
reforçado em costura tipo overlock, produzido em
microfibra 100% poliéster, antialérgico, manta única,
gramatura mínima 180 (g/m²) variação de +/- 10%,
solidez à lavagem e ao hipoclorito 4 - 5, resistência à
tração 5,0daN/cm. Liso em cores variadas. Deve conter
etiqueta com dados de identificação do produto, do
fabricante, da garantia contra defeitos do fabricante e
marca. Garantia mínima de 1 (um) ano.

1 - LENÇOL DE SOLTEIRO, composto de, no mínimo,
50% algodão e 50% poliéster, na cor variada, com
dimensões mínimas 2,25m x 1,40m, com etiqueta do
fabricante, sobreposto por etiqueta característica e
informativa do modo de lavagem do produto.

1 - FRONHA, material 50% algodão e 50% poliéster,
comprimento mínimo 70cm, largura mínima 50cm, cor
variada

1 - TRAVESSEIRO, confeccionado em poliéster,
revestimento 50% algodão e 50% poliéster, gramatura
mínima 400 (g/m²), comprimento mínimo de 70cm,
largura mínima de 50cm, cor variada.

OBSERVAÇÃO: Os produtos descritos acima, deverão
ser embalados em formato de Kit´s em sacos plásticos,
prontos para distribuição, conforme quantidade dos

itens mencionadas.
 

KIT 100 R$ 
 124,15

R$ 
 12.415,00

4

 
 

Bota de PVC Preta Cano Médio com Solado
antiderrapante e material resistente.
Especificações Técnicas: Material: PVCSolado: PU,
antiderrapante, resistente a óleo.
Cor: Preto com detalhes amarelos. Classificação: II – Inteiro
poliméricoNumeração: 37/38

 
 

PAR 25 R$  40,36 R$   1.009,00

5

Capa de chuva confeccionada em EVA, alta resistência e
durabilidade.
Fechamento através de botões de pressão. Ajuste de toca por
cordão.Composição: EVA Tamanho: Único.
Altura: 150cm; Largura: 70cm
Características: Unissex.
Dobrável.

UNID 50 R$  21,19 R$  1.059,50

 
Valor Total Estimado

 

R$ 
51.898,50

3- MATERIAIS/SERVIÇOS

 

Campos de preenchimento dos itens demandados. Incisos III e IV do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022.
 
III - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
 
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de acordo com
as orientações da Secretaria de Gestão e Inovação; (Orientação 35 da SEGES/ME, disponível em:
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/35-orientacao-sobre-
procedimento-simplificado-para-estimar-o-valor-preliminar-da-contratacao-para-plano-de-contratacoes-
anual).  
 
 
Item Descrição Unid. Qtde. Vr. Unit. Vr. Total

1

Água Mineral Natural - Composição sem gás, isenta de
aditivos químicos ou conservantes.Apresentação
garrafão de 5 (cinco) litros.
Características gerais: Embalagem descartável, contendo
data de validade e número do lote, com lacre de segurança e
rótulo padrão, que atendam às exigências da NBR
14.222/2013 e a RDC 274/2005, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA.
Material do recipiente: Polietileno ou material similar que
assegure a integridade do produto, aprovado pela
ANVISA/Ministério da Saúde.
Rotulagem: O produto deve conter rótulo legível e durável
com as seguintes informações obrigatórias:Nome do
produto: Água Mineral Natural sem gás
Capacidade: 5 litros;Fonte e local de extração
Composição físico-química e bacteriológica conforme
normas vigentes
Data de fabricação e validade
Nome e CNPJ do fabricante
Informações de conservação e armazenamento
Conservação: O produto deve ser armazenado em local
limpo, fresco e protegido da luz solar direta.
Normas e Regulamentações: Deve atender às normas da
Portaria nº 2.914/2011 do Ministério da Saúde e outras
normas técnicas vigentes.
Certificação: CERTIFICAÇÃO ISO 9001 controle de
qualidade

GL 100 R$    11,35 R$   1.135,00



 
 
3- MATERIAIS/SERVIÇOS

 

Campos de preenchimento dos itens demandados. Incisos III e IV do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022.
 
III - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
 
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de acordo com
as orientações da Secretaria de Gestão e Inovação; (Orientação 35 da SEGES/ME, disponível em:
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/35-orientacao-sobre-
procedimento-simplificado-para-estimar-o-valor-preliminar-da-contratacao-para-plano-de-contratacoes-
anual).  
 
 
Item Descrição Unid. Qtde. Vr. Unit. Vr. Total

1

Água Mineral Natural - Composição sem gás, isenta de
aditivos químicos ou conservantes.Apresentação
garrafão de 5 (cinco) litros.
Características gerais: Embalagem descartável, contendo
data de validade e número do lote, com lacre de segurança e
rótulo padrão, que atendam às exigências da NBR
14.222/2013 e a RDC 274/2005, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA.
Material do recipiente: Polietileno ou material similar que
assegure a integridade do produto, aprovado pela
ANVISA/Ministério da Saúde.
Rotulagem: O produto deve conter rótulo legível e durável
com as seguintes informações obrigatórias:Nome do
produto: Água Mineral Natural sem gás
Capacidade: 5 litros;Fonte e local de extração
Composição físico-química e bacteriológica conforme
normas vigentes
Data de fabricação e validade
Nome e CNPJ do fabricante
Informações de conservação e armazenamento
Conservação: O produto deve ser armazenado em local
limpo, fresco e protegido da luz solar direta.
Normas e Regulamentações: Deve atender às normas da
Portaria nº 2.914/2011 do Ministério da Saúde e outras
normas técnicas vigentes.
Certificação: CERTIFICAÇÃO ISO 9001 controle de
qualidade

GL 100 R$    11,35 R$   1.135,00

 

4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania do Município de Santa Luzia/MG.

Responsável(eis) pela demanda:

Nome :  Letícia Luisa Braz Bragança

Matrícula:  40.339
Cargo/Função: Secretária Municipal

 

Aprovo o Documento de Formalização de Demanda (DFD) nos termos supracitados.

 

Letícia Luisa Braz Bragança

Secretária Executiva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

 

Documento assinado eletronicamente por Leticia Luisa Braz Braganca , Secretária-Executiva,
em 23/09/2025, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0236341 e o
código CRC A9D1D796.

25.20.000002631-9 0236341v12


